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CONTRATO ADMINISTRATIVO N° 012/2025, 
QUE FAZEM ENTREI SI O MUNICÍPIO, POR 
INTERMÉDIO DA SECRETARIA MUNICIPAL 
DE EDUCAÇÃO E A EMPRESA WR 
DISTRIBUIDORA E INDÚSTRIA TEXTIL LTDA. 

 
A Prefeitura Municipal de Santa Luzia, por intermédio da SECRETARIA MUNICIPAL DE 
EDUCAÇÃO, com sede no Avenida VIII, nº 50, Bairro Carreira Comprida, CEP 33045-090, na 
cidade de Santa Luzia – Minas Gerais, inscrito no CNPJ sob o nº 18.715.409/0001-50, neste ato 
representada pelo senhor HEVERTON FERREIRA DE OLIVEIRA – Secretário Municipal de 
Educação, inscrito no CPF sob o n° XXX.386.946-XX, doravante denominado CONTRATANTE, e 
a empresa WR DISTRIBUIDORA E INDÚSTRIA TEXTIL LTDA., inscrita no CNPJ/MF sob o nº 
25.369.684/0003-96, sediada na Avenida Dona Lavinia Brasil Grossi, 651 – Galpão 3 e 4 - Três 
Corações / Minas Gerais, CEP: 37.418-052, Telefone: (35) 3235-1001, E-mail: 
licitacao01@centerdistribuidora.com.br, doravante designada CONTRATADA, neste ato 
representada pelo senhor HALISSON RODRIGO CORREA, inscrito na Cédula de Identidade 
MG-6.XXX.035, CPF sob o nº XXX.157.746-XX, tendo em vista o que consta no Processo 
Administrativo Licitatório nº 004/2024 - CIMLAGO e em observância às disposições da Lei nº 
14.133, de 1º de abril de 2021, e demais legislações aplicáveis, resolvem celebrar o presente 
Termo de Contrato, decorrente da Adesão à Ata nº 001/2024 - CIMLAGO, mediante as 
cláusulas e condições a seguir enunciadas. 
 
 
1  CLÁUSULA PRIMEIRA OBJETO 
 
1.1. O Objeto do presente instrumento é a aquisição de serviços de estruturação de 
identificação dos docentes e discentes, dentro do período do ano letivo de 2025, da rede 
municipal de ensino, conforme especificações e condições descritas no Termo de Referência, 
edital e seus anexos, em atendimento ao Município de Santa Luzia – MG. 
 
1.2. Tabela de itens, quantitativos e valores da aquisição de uniformes escolares destinados 
aos alunos/discentes. 
 

 

Item Unid. Descrição Marca/Modelo Qtde. Valor Unit. Valor Total 

4 Unid. CALÇA ACTION/ESC04 25.000 R$ 44,80 R$ 1.120.000,00 

5 Unid. BERMUDA ACTION/ESC05 25.000 R$ 31,90 R$ 797.500,00 

6 Unid. SHORT SAIA ACTION/ESC06 25.000 R$ 32,45 R$ 811.250,00 

7 Unid. CAMISETA MANGA CURTA ACTION/ESC07 50.000 R$ 23,78 R$ 1.189.000,00 

8 Unid. CAMISETA REGATA ACTION/ESC08 25.000 R$ 23,40 R$ 585.000,00 

Valor Total: Quatro milhões, quinhentos e dois mil, setessentos e cinquenta reais. R$ 4.502.750,00 

mailto:licitacao01@centerdistribuidora.com.br
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1.3. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas 
decorrentes da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, 
trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, 
seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação. 
 
1.4. Vinculam a esta contratação, independentemente de transição: 
 

1.4.1. O Termo de Referência; 
1.4.2. O Edital da Licitação; 
1.4.3. A Proposta do Contratado; 
1.4.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados. 
 
 

2  CLÁUSULA SEGUNDA VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO 
 
2.1. A vigência da presente contratação se dará a partir da data de assinatura do contrato até 
31/12/2025. 
 
2.2. O presente contrato poderá ser prorrogável na forma dos artigos 106 e 107 da Lei n° 
14.133/2021, quando for o caso. 
 
2.3. A prorrogação de que trata o item 2.2. é condicionada ao ateste, pela autoridade 
competente, de que as condições e os preços permanecem vantajosos para a Administração, 
permitida a negociação com o contratado. 
 
2.4. A prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante celebração de termo aditivo. 
 
2.5. O contrato não poderá ser prorrogado quando o contratado tiver sido penalizado nas 
sanções de declaração de inidoneidade ou impedimento de licitar e contratar com poder 
público, observadas as abrangências de aplicação. 
 

 
3  CLÁUSULA TERCEIRA MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS 

 
3.1. O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os 
prazos e condições de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam no 
Termo de Referência, edital e seus anexos. 
 
 

4  CLÁUSULA QUARTA SUBCONTRATAÇÃO 
 
4.1. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 
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5  CLÁUSULA QUINTA PAGAMENTO 
 

5.1. O prazo para pagamento ao contratado e demais condições a ele referentes encontram-se 
definidos no Termo de Referência, edital e seus anexos. 

 

6  CLÁUSULA SEXTA REAJUSTE 

 

6.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da 
data do orçamento estimado, em 04/02/2025. 

6.2. Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do contratado, os preços iniciais 
serão reajustados, mediante a aplicação, pelo contratante, do índice IPCA, exclusivamente para as 
obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade. 

6.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir 
dos efeitos financeiros do último reajuste. 

6.4. No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o contratante pagará ao 
contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença 
correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s). 

6.5. Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, o(s) 
definitivo(s). 

6.6. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de qualquer 
forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que vier(em) a 
ser determinado(s) pela legislação então em vigor. 

6.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, 
para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 

6.8. O reajuste será realizado por apostilamento. 

 

7  CLÁUSULA SÉTIMA OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

 

7.1. São obrigações do Contratante: 

7.2. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o 
contrato e seus anexos; 

7.3. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência; 
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7.4. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto 
fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas 
expensas; 

7.5. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo 

Contratado; 

7.6. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento do objeto, no 
prazo, forma e condições estabelecidos no presente Contrato e no Termo de Referência; 

7.7. Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato; 

7.8. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução 
do presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente 
protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste; 

7.9. A Administração terá o prazo de 40 (quarenta) dias, a contar da data do protocolo do 
requerimento para decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período; 

7.10. Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro feitos 
pelo contratado no prazo máximo de 40 (quarenta) dias; 

7.11. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com 
terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a 
terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 

 

8  CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO 
 

8.2. O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e em seus anexos, 
assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita 
execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas: 

8.3. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o Código de 
Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990); 

8.4. Comunicar ao contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data 
da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida 
comprovação; 

8.5. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou autoridade 
superior (art. 137, II, da Lei n.º 14.133, de 2021) e prestar todo esclarecimento ou informação por 
eles solicitados; 
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8.6. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no 
prazo fixado pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções 
resultantes da execução ou dos materiais empregados; 

8.7. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por todo 
e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a 
fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo contratante, que ficará autorizado a 
descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida, o valor correspondente aos danos 
sofridos; 

8.8. Entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, junto com a Nota Fiscal para fins de 
pagamento, os seguintes documentos: 1) prova de regularidade relativa à Seguridade Social; 2) 
certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União; 3) certidões que 
comprovem a regularidade perante a Fazenda Estadual ou Distrital do domicílio ou sede do 
contratado; 4) Certidão de Regularidade do FGTS CRF; e 5) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas 
CNDT; 

8.9. Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, previdenciárias, 
fiscais, comerciais e as demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não transfere a 
responsabilidade ao contratante e não poderá onerar o objeto do contrato; 

8.10. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência 
anormal ou acidente que se verifique no local da execução do objeto contratual; 

8.11. Paralisar, por determinação do contratante, qualquer atividade que não esteja sendo 
executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de 
terceiros; 

8.12. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições exigidas para habilitação na licitação; 

8.13. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei 
para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as 
reservas de cargos previstas na legislação (art. 116, da Lei n.º 14.133, de 2021); 

8.14. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do 
contrato; 

8.15. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de 
sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, 
devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o 
atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 
124, II, d, da Lei nº 14.133, de 2021; 

8.16. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as 
normas de segurança do contratante; 
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8.17. Alocar os empregados necessários, com habilitação e conhecimento adequados, ao perfeito 
cumprimento das cláusulas deste contrato, fornecendo os materiais, equipamentos, ferramentas e 
utensílios demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender às recomendações 
de boa técnica e a legislação de regência, quando for o caso; 

8.18. Orientar e treinar seus empregados sobre os deveres previstos na Lei nº 13.709, de 14 de 
agosto de 2018, adotando medidas eficazes para proteção de dados pessoais a que tenha acesso por 
força da execução deste contrato, quando for o caso; 

8.19. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, cumprindo 
as determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local de execução do objeto e 
nas melhores condições de segurança, higiene e disciplina, quando for o caso; 

8.20. Submeter previamente, por escrito, ao contratante, para análise e aprovação, quaisquer 
mudanças nos métodos executivos que fujam às especificações do memorial descritivo ou 
instrumento congênere, quando for o caso; 

8.21. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição 
de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor de 
dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre, quando for o caso. 

 
9  CLÁUSULA NONA GARANTIA DE EXECUÇÃO 
 
9.1. Não haverá exigência de garantia contratual da execução deste objeto. 
 

10  CLÁUSULA DÉCIMA INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

10.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei Federal n° 14.133/2021, o contratado que: 

10.1.1. der causa à inexecução parcial do contrato; 

10.1.2. der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou 
ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

10.1.3. der causa à inexecução total do contrato; 

10.1.4. ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem 
motivo justificado; 

10.1.5. apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do 
contrato; 

10.1.6. praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

10.1.7. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
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10.1.8. praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

10.2. Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes sanções: 

10.2.1. advertência; 

10.2.2. impedimento de licitar e contratar com o MUNICÍPIO DE SANTA LUZIA - MG; 

10.2.3. por atraso superior a 5 (cinco) dias da entrega do objeto, fica o FORNECEDOR 
constituído em mora, sujeito a multa de 0,5% (meio por cento) por dia de atraso, incidente 
sobre o valor total do contrato a ser calculado desde o 6° (sexto) dia de atraso até o efetivo 
cumprimento da obrigação limitado a 30 (trinta) dias; 

10.2.4. em caso de inexecução parcial ou de qualquer outra irregularidade do objeto poderá 
ser aplicada multa de 10% (dez por cento) calculada sobre o valor do contrato, ou 
proporcional por cada descumprimento; 

10.2.5. transcorridos 30 (trinta) dias do prazo de entrega estabelecido no contrato, será 
considerado rescindido o Contrato, cancelado o Registro de Preços e aplicado a multa de 
15% (quinze por cento) por inexecução total, calculada sobre o valor da contratação; 

10.2.6. dependendo do descumprimento, se gerar algum prejuízo ao MUNICÍPIO DE SANTA 
LUZIA - MG, poderá ser requerido do Fornecedor o valor de perdas e danos conforme caso, 
após Processo Administrativo de reconhecimento da responsabilidade; 

10.2.7. declaração de inidoneidade, nos termos do art. 156, IV e §§ 5º e 6º, da Lei Federal nº 
14.133, de 2021. 

10.3. O licitante ou contratado também terá responsabilidade administrativa pelas infrações 
previstas no art. 155, da Lei Federal nº 14.133, de 2021. 

10.4. A aplicação das sanções ao responsável pelas infrações administrativas seguirá as disposições 
previstas nos art. 156 a 163, da Lei Federal nº 14.133, de 2021. 

10.5. Na hipótese de aplicação de penalidade de multa, após os procedimentos legais, será emitida 
notificação de cobrança ao licitante, que deverá fazer o recolhimento do valor no prazo estabelecido 
na decisão do processo administrativo, sob pena de cobrança judicial. 

 

11  CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

 

11.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos 
específicos consignados no Orçamento Geral do Município deste exercício, na dotação abaixo 
discriminada: 
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Projeto/Atividade: 12.365.2088.2069 MANUTENÇÃO DO ENS. INFANTIL - 4 E 05 ANOS PRÉ ESCOLAR; 

Elemento da Despesa: 3.3.90.30.00.00 – Material de Consumo; 

Ficha: 2118; Fonte: 1500 

 

Projeto/Atividade: 12.361.2038.2064 MANUTENÇÃO DO ENSINO FUNDAMENTAL SÉRIES INICIAIS 

Elemento da Despesa: 3.3.90.30.00.00 – Material de Consumo; 

Ficha: 800 Fonte:1500 

 

Projeto/Atividade: 12.361.2038.2065 - MANUTENÇÃO DO ENSINO FUNDAMENTAL SÉRIES FINAIS; 

Elemento da Despesa: 3.3.90.30.00.00 – Material de Consumo; 

Ficha: 814 Fonte: 1500 

 

Projeto/Atividade: 12.365.2088.2068 MANUTENÇÃO DO ENS. INFANTIL - 0 A 3 CRECHE 

Elemento da Despesa: 3.3.90.30.00.00 – Material de Consumo; 

Ficha: 2122 Fonte: 1500 (CO 0000) 

 

A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da Lei 
Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento. 

 

12  CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA DOS CASOS OMISSOS 

Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na Lei nº 
14.133, de 2021, e demais normas aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas 
na Lei nº 8.078, de 1990 Código de Defesa do Consumidor e normas e princípios gerais dos 
contratos. 
 

13  CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA ALTERAÇÕES 

13.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei nº 
14.133, de 2021. 

13.2. O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 
supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial 
atualizado do contrato. 

13.3. As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo, 
submetido à prévia aprovação da consultoria jurídica do contratante, salvo nos casos de justificada 
necessidade de antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização do aditivo deverá 
ocorrer no prazo máximo de 1 (um) mês (art. 132 da Lei nº 14.133, de 2021). 
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13.4. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples 
apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 2021. 

 
14  CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA FORO 

14.1. Fica eleito o Foro da Comarca de Santa Luzia/MG para dirimir os litígios que decorrerem da 
execução deste Termo de Contrato que não puderem ser compostos pela conciliação, conforme art. 
92, §1º, da Lei nº 14.133/21. 

 

Santa Luzia/MG, 21 de fevereiro de 2025. 

 

   Contratante:                                                                       Contratada: 

 

 

 

_____________________________________         _____________________________________ 

           HEVERTON FERREIRA DE OLIVEIRA                     WR DISTRIBUIDORA E INDÚSTRIA TEXTIL LTDA. 

            Secretário Municipal de Educação                                       CNPJ: 25.369.684/0003-96 

           Prefeitura Municipal de Santa Luzia                    Representante Legal: HALISSON RODRIGO CORREA 

 

 

Testemunhas: 

 

Nome:                                                                                                Nome: 

  

CPF:                                                                                                     CPF:

 


		2025-02-21T13:40:08-0300
	Três Corações-MG
	HALISSON RODRIGO CORREA:04115774681
	Eu sou o autor deste documento


		2025-02-21T13:44:21-0300
	Três Corações-MG
	HALISSON RODRIGO CORREA:04115774681
	Eu sou o autor deste documento


		2025-02-21T13:44:21-0300
	Três Corações-MG
	HALISSON RODRIGO CORREA:04115774681
	Eu sou o autor deste documento


		2025-02-21T13:44:21-0300
	Três Corações-MG
	HALISSON RODRIGO CORREA:04115774681
	Eu sou o autor deste documento


		2025-02-21T13:44:21-0300
	Três Corações-MG
	HALISSON RODRIGO CORREA:04115774681
	Eu sou o autor deste documento


		2025-02-21T13:44:21-0300
	Três Corações-MG
	HALISSON RODRIGO CORREA:04115774681
	Eu sou o autor deste documento


		2025-02-21T13:44:21-0300
	Três Corações-MG
	HALISSON RODRIGO CORREA:04115774681
	Eu sou o autor deste documento


		2025-02-21T13:44:21-0300
	Três Corações-MG
	HALISSON RODRIGO CORREA:04115774681
	Eu sou o autor deste documento


		2025-02-21T13:44:21-0300
	Três Corações-MG
	HALISSON RODRIGO CORREA:04115774681
	Eu sou o autor deste documento


		2025-02-21T14:15:23-0300
	HEVERTON FERREIRA DE OLIVEIRA:10338694650




